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DECRETO “P” N. 1.560, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por antiguidade, aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados no Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 37, da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação 
dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002, e art. 31, inciso I e § 5º da Lei n. 4.488, de 3 de abril de 
2014 (Processo n. 71/400057/2019).

Cargo: Analista Ambiental

Matrícula n. Servidor Classe
De Para

111636021 Andreia Pieretti da Silva B C
25528021 William da Silva Palma B C

Cargo: Fiscal Ambiental

Matrícula n. Servidor Classe
De Para

84897021 Ana Luiza Sanguino B C
23770022 Daniel Baeta de Assis F G
101317021 Daniela de Oliveira Pereira B C
28768022 Elisabeth Arndt B C
42390021 Ellayne Fátima Loureiro de Freitas C D
104341021 Leandro Camillo de Lelles B C
106159022 Lisane Mendes e Silva Knauf B C
133809021 Luciano Jikimura B C
91427022 Marcia Carolina Nunes Cunha Gonçalves B C
76281021 Marcia Sulek de Carvalho B C
53207022 Marco Aurelio Carneiro B C
39193021 Maria Helena Salomao G H
99465023 Mario Antonio de Brito E F
119928022 Marlon Cezar Cominetti B C
103126023 Nelson Iwao Ikeda F G
109412024 Rosana Aparaecida Gabriel Adamowicz B C
91500022 Sandra Regina Dambrós B C
54091021 Victor Augusto Abrão Duenhas B C

Cargo: Guarda Parque

Matrícula n. Servidor Classe
De Para

123875023 Luciano da Rocha Ibanhes B C

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE OUTUBRO DE 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 1.561, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 4º, § 3º, do Decreto n. 14.594, de 31 de outubro de 2016, alterado pelo Decreto 
n. 14.825, de 25 de agosto de 2017. Resolve: 

DESIGNAR os representantes dos órgãos governamentais, relacionados no anexo deste 
Decreto, para comporem a Rede de Patrimônio Imobiliário do Estado de Mato Grosso do Sul (Repati), conforme 
especificação constante no quadro, e revogar as designações anteriores de membros da Repati.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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ANEXO DO DECRETO “P” N. 1.561, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

REPRESENTANTES
1 - Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização (SAD)
Titular: Adriana Rodrigues Moreira - Coordenador
Suplente: Mauro Roberto Gonçalves Marcusso

Titular: Regina Lúcia Roa - Assessor-Executivo
Suplente: Délcio Domingues Pereira 

Titular: Gilson Albres Viegas
Suplente: Paulo Augusto Rezek 

2 - Secretaria de Estado de Fazenda (Sefaz)
Titular: Magno Galindo Junior
Suplente: Eloisa Elena de Assis

Titular: Mariângela Carrilho Andreatta Santos 
Suplente: Edson Luiz de Hespporte

3 - Secretaria de Estado de Educação (SED)
Titular: Alexandra Faria Moreira
Suplente: Tácia Carolina Prado de Souza Barbosa Ronda

4 - Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Titular: Cristiane Muller Dantas
Suplente: Denis Cleiber Miyashiro Castilho

5 - Secretaria de Estado de Saúde (SES)
Titular: Bruno Marcelino da Silva
Suplente: Patrick Sebastião Machado de Menezes

6 - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp)
Titular: Carlos Alberto Antunes de Lima 
Suplente: Cledson Delfino Costa

7 - Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica (Segov)
Titular: Wanderley Pereira dos Santos
Suplente: Ana Paula Matsui  

8 - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar 
(Semagro)
Titular: Diego de Oliveira Lima
Suplente: Bruno de Oliveira Madureira

9 - Secretaria de Estado de Infraestrutura (Seinfra)
Titular: Edson Machado Rocha
Suplente: Thayna Souza Gomes

10 - Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (Sedhast)
Titular: Eliseu Carneiro Primo
Suplente: Valdenice Silva de Santana

11 - Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Uems)
Titular: Alencar Ferri
Suplente: Marcio Claudio Rodrigues Rangel

12 - Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos (Agesul)
Titular: Milton Faustino Menezes
Suplente: Maria José Nogueira de Almeida

13 - Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (Iagro)



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.017 29 de outubro de 2019 Página 96

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Titular: Domingos Sávio Amorim
Suplente: Jeane Cardozo Barbosa

14 - Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (Agepen)
Titular: Haroldo de Oliveira Tenório
Suplente: Dejair Ferreira de Arruda

15 - Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul (Agehab)
Titular: Maria Amélia Nantes
Suplente: Gislene Freire de Almeida

16 - Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul (Detran)
Titular: Miguel Flávio Povh
Suplente: Antônio Carlos de Souza Rui Dias 

17 - Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural (Agraer)
Titular: Admir José Soares de Almeida
Suplente:  Edna Lúcia Pereira Zório Pereira

18 - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul (Jucems)
Titular: Djair Rodrigues de Oliveira 
Suplente: Glauce Coelho Colman

19 - Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS)
Titular: Julio Augusto Miranda
Suplente: Claudia La Picirelli de Arruda Carlana

20 - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
Sul (Fundect)
Titular: Jaime de Souza Pimentel Junior
Suplente: Claudia Regina Mamore

21 - Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Imasul)
Titular: Maria de Lourdes Lino de Araujo
Suplente: Ocimar dos Santos Zerial

22 - Empresa de Gestão de Recursos Minerais (MS-Mineral)
Titular: Diego de Oliveira Lima 
Suplente: Bruno de Oliveira Madureira

23 - Controladoria-Geral do Estado (CGE)
Titular: Ângela Pereira Spacassassi Rodrigues
Suplente: Anderlene Luisa Souza Ferreira

24 - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul (Agepan)
Titular: Lourdes Ribeiro Ramos 
Suplente: Lilian Aparecida Afonso da Cunha

25 - Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul (Ageprev)
Titular: José Francisco Portela Novais 
Suplente: Artur Vitor Freitas de Lima

26 - Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul (Escolagov)
Titular: Antonieta Colman dos Santos
Suplente: Victor Manuel Lopes Figueiras

27 - Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato Grosso do Sul (Fertel)
Titular: Edna Xavier da Silva 
Suplente: Edson Isidoro dos Santos

28 - Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul (Fundtur)
Titular: Claudia Soares da Silva Almeida
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Suplente: Rhea Silvia Gonçalves Gomes 

29 - Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul (Fundesporte)
Titular: Luis Manoel Moreira 
Suplente: André Luiz Pavão Moreno

30 - Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (Funsau)
Titular: Rogério Rocha Ribeiro 
Suplente: Waldemir Souza Chaves

31 - Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (Funtrab)
Titular: Lêda Maria Borges Almeida dos Santos
Suplente: Sanimem Nogueira Duarte

DECRETO “P” N. 1.563, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 943, de 25 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.663, 
de 25 de maio de 2018, de designação da servidora RENATA RAULE MACHADO, matrícula n. 29428022, para, 
acumulando suas funções, desempenhar a função de Diretora-Adjunta da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, e como Ordenadora de Despesas, a contar de 1º de janeiro de 2019, para fins de regularização 
funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE OUTUBRO DE 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 1.585, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 2.256, de 9 de julho de 2001, na redação dada pela Lei nº 4.227, de 18 de julho de 2012,

R E S O L V E:

Exonerar os representantes abaixo nominados da função de membro do Conselho Estadual de 
Controle Ambiental (CECA), vinculado a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar, conforme especificação constante do quadro:

MEMBROS EXONERADOS ENTIDADE REPRESENTADA
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL

Ricardo Eboli Gonçalves Ferreira - titular

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
(IMASUL)

Daniel Baêta de Assis - 1º suplente

Osvaldo Antonio Riedlinger dos Santos - 2º suplente

Campo Grande, 28 de outubro de 2019.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

Produção e Agricultura Familiar


